
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

( * )Deliberação Nº 450/04 – DS/CMDCA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente – CMDCA- Rio, 
no uso de suas atribuições legais,  
  
CONSIDERANDO: 
 
1- A Deliberação 029/95; 
2- O Parecer da Comissão de Garantia dos Direitos; 
3- E a Aprovação, em Assembleia pelo CMDCA reunido em 12/04/04. 
 
DELIBERA: 
 
O REGISTRO : 
 
Nome:  INSTITUTO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL 
 
Registro Nº 12/2004 
Proc. Nº08/006271/2002 
Programa  :  Abrigo 
 
Nome: SOMA – SOCIEDADE  DE ORIENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E AJUDA A 
CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO 
 
Registro Nº 13/2004 
Proc. Nº 08/018797/2003 
Programa : Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto  e Orientação e Apoio Sócio 
Familiar  
 
Nome: LAR LUZ E AMOR 
Registro: Nº 14/2004 
Proc. Nº 08/003184/2000 
Programa : Abrigo 
 
Nome: INSTITUTO METODISTA ANA GONZAGAR 
Registro Nº 15/2004 
Proc. Nº 08/003167/2002 
Programa: Abrigo 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Nome: Obra de Promoção dos Jovens  
Registro: Nº 16/2004 
Proc. Nº 08/018710/2003 
Programa: Apoio Sócio – Educativo em Meio Aberto 
 
Nome: INSTITUTO SOCIAL ELZA PIRES 
Registro; Nº 17/2004 
Proc. Nº 08/020112/2003 
Programa: Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto 
 
Nome: 
 
Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação . 
 

Rio de Janeiro, 13 fevereiro de 2004. 
 
 

 
Tiana  Sento – Sé 

Presidente  
 

( * ) Omitida no D O M de 11 de fevereiro de 2004 . 
 


